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CÓPIA 

LEI 1n:tr::mo 556 

De 7 do ~aio de 1957 

"Jispõe sôbre a situação das casas de o
per~rios construídas sem licença, 

O I'n:::::?:eo DO rmNICIPIO DE A...'i.ARAQUARA, Esta
élo de '3::;.0 ?aulo, de acôrdo com o g_ue decretou a Câmara r.:unici
ral ecn '''"Jsão de 23 de a'Jril de 1957, promulga a seguinte lei: 

Arti_o 19 - Serão tolerados, sempre g_ue se -
trate de residências rróprias, as casas populares e operárias 
construídas sem licença, até esta dáta, em g_ualg_uer zona da oi 
da<ie e CJ.Ue estejam em razoáveis condições de higiene e seguran 
ça, 

Arti~o 2º - Verifica4a a existência de tais 
co~diçóes, pela Divisão de Fiscalização, serão os referidos 
préclios devidamente caclastrados, para a cobrança dos emolumen
tos futuros, 

Artigo 3º - A presente lei entrará em vigôr 
90 dias após a dáta de sua públicação, revogadas as disposi -
ç'ões em contrário,· 

Pre~eitura do Município rJe Ararag_uara, aos 7 (sete) de maio de 
1957 (mil, novecentos e cincoenta e sete), 

ROI.:U=.o LUPO 
-Pre~eito 11unicipal-

IÚ~;lic :dq na :DiretoriE c'o :::lxpediênte e Pessoal, na data supra, 

DR. CAITDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do 
Expedilnte e Peisoal. 

Ii.ec::ist~og_c]a à fl, 200, do livro competente nº 3, 

Púolic:'uia no jornal local "O Irnp:ucial", de 10 de maio de 1957, 
número 6350. 

j 


